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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 204, de 16 de junho de 2025. 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere os artigos 19 

e 22 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos do 

comissário designado pela Portaria - SEI nº 126, de 17 de abril de 2025 (48798421), 

publicada no Boletim de Serviço nº 582, 17 de abril de 2025 (48816162), referente ao 

Processo nº 23837.000203/2025-25, em razão das justificativas apresentadas na 

Solicitação de Prorrogação de Prazo - PAS 50503973, de 16 de junho de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 205, de 16 de junho de 2025 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982 

de 07 de fevereiro de 2025 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Iniciar processo seletivo para função gratificada de Chefe da Divisão de 

Logística e Infraestrutura Hospitalar do HC-UFU. 

 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção para o 

Processo Seletivo Interno para Nomeação da Função Gratificada de Chefe da Divisão de 

Logística e Infraestrutura Hospitalar – PSI nº 13/2025 – DIVGP/HC-UFU, conforme 

Portaria - SEI nº 196, de 06 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço do HC-

UFU n° 606, 11 de Junho de 2025. 

 

Art. 3º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 16 a 

23/06/2025, devendo os interessados encaminharem ficha de inscrição, currículo e 

documentação comprobatória, conforme Edital de Abertura do Processo Seletivo 

divulgado na Intranet do HC-UFU. 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 


